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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO VEREADOR JEFERSON SILVA 
AV. Gonçalves Dias n° 4236, Bairro União — CEP.: 76.920-000 
Tel. (69) 34612291/ (69) 98457 2362 E-mail: jefersonsilvarogginail.com  

INDICAÇÃO N°:-302. /2021 	 EM 02 de junho 2021 

SENHOR PREFEITO, DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO 
PRETO DO OESTE/RO. 

JEFERSON SILVA, Vereador MDB da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento 

Interno), vem INDICAR  a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico e orçamentário da viabilidade de 
disponibilizar um técnico de enfermagem para o veículo que leva os pacientes 
para fazerem hemodiálise em outro município". 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, haja vista o grande número de pacientes que realiza este 

procedimento em outro município, e a presença do enfermeiro ou técnico de enfermagem 
é de fundamental importância, pois há ocorrência em que o paciente sofre de alterações 

múltiplas necessitando assim, da presença desse profissional. 
Com isso, conclui-se que a assistência prévia ao paciente, pode evitar 

possíveis complicações nas próximas sessão de hemodiálise. 
Diante do exposto e tratando-se de um anseio dos munícipes da Estância 

Turística de Ouro Preto do Oeste. 

JE 

LIDO LIDO EM SESSÃO 

G -lieve,  

Em, 02 / e2 

AO Exm°. SR 
JUAN ALEX TESTONI  
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE — RO. 
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